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Carrefour é condenado a indenizar trabalhador submetido a 
revista íntima constrangedora  

NOTICIAS TST (Raimunda Mendes) - Várias pessoas são submetidas a um processo diário de revista de 

bolsas e mochilas. Caso seja acionada uma luz vermelha, a pessoa escolhida por meio eletrônico deverá, além 

da vistoria da bolsa ou mochila, ter o seu corpo apalpado por seguranças. Trata-se de uma revista íntima, 

ocorrida numa empresa, onde os empregados são, dessa forma, revistados após um dia de trabalho. Esse fato, 

analisado no TST, levou os ministros da Terceira Turma, à unanimidade, a condenarem a empresa Carrefour 

Comércio e Indústria Ltda. ao pagamento de indenização por danos morais ao empregado que denunciou a 

conduta abusiva ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (Paraná).  

A empresa alegou que o procedimento adotado era apenas uma medida de segurança ao patrimônio, e não um 

ato discriminatório. Mas, segundo relato de testemunhas, os gerentes e ocupantes de cargo de chefia não eram 

obrigados à revista pessoal.  

A ministra Rosa Maria Weber, relatora do processo, destacando alguns precedentes do TST e da literatura 

jurídica sobre o assunto, concluiu que a conduta da empresa ao submeter seus empregados à revista íntima 

utilizando-se de seleção eletrônica, vistoria de bolsas e mochilas e mais apalpadelas no corpo feitas por 

seguranças, caracteriza violação ao princípio da dignidade humana (inciso III do art. 1.º da Constituição) e 

deixa claro o abuso de direito (art. 187 do Código Civil).  

A Terceira Turma acolheu o recurso do empregado e restabeleceu a sentença que condenou a empresa ao 

pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 7.872,00 (sete mil oitocentos e setenta e dois 

reais), correspondente a quinze salários do trabalhador à época da extinção do contrato. (RR-1196700-

76.2005.5.09.0002 – Fase atual)  

Empregada não conseguiu enquadramento de auxílio-educação 

como salário 

NOTICIAS TST (Mário Correia) -Auxílio-educação não é salário, é indenização, concluiu o ministro Vieira de 

Mello Filho, ao absolver a Brasil Telecom da condenação de incluir aos cálculos rescisórios de uma 

empregada demitida os reflexos daquele benefício, que foi considerado como salário na instância estadual.  

Na reclamação trabalhista, a empregada pediu que a parcela fosse integrada ao cálculo salarial da sua rescisão 

contratual, alegando que, por cerca de dois anos, 97/99, recebeu mensalmente restituição de 90% do salário da 

babá de seus filhos. O pedido foi aceito e mantido no 9º Tribunal Regional do Trabalho.  A empresa recorreu, 

informou que o auxílio não tinha correspondência com o Decreto-lei nº 1.422/75, que regulamenta o 

pagamento do salário-educação. Naquele caso, o auxílio era pago mediante cláusula de acordo coletivo de 
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trabalho e era repassado à empregada a título de reembolso parcial das despesas que ela realizava com a 

educação dos filhos, informou a empresa.   O relator da Primeira Turma concordou com a empresa e explicou 

que pelo exposto no acórdão regional a parcela tinha natureza indenizatória e servia para ajudar no custeio da 

educação dos filhos da trabalhadora, de forma que não se enquadra no conceito de salário, estabelecido no art. 

457, caput, da CLT. (RR-45081-2002-900-09-00.1)  

Ação de indenização por acidente de trabalho tem prescrição 

trabalhista  

NOTICIAS TST (Lilian Fonseca) - A prescrição para propor ação de indenização por danos morais e materiais 

que decorre de infortúnios do trabalho é a trabalhista, conforme estabelece o artigo 7º, inciso XXIX, da 

Constituição Federal, isto é, de cinco anos durante o curso do contrato de emprego até dois anos após a 

extinção do contrato.  

Com esse entendimento, a Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou (não conheceu) recurso de 

revista de ex-empregado da Cadbury Adams Brasil Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios. O relator 

e presidente do colegiado, ministro Barros Levenhagen, verificou que os exemplos de julgados apresentados 

pela defesa do empregado eram inespecíficos para autorizar a discussão da matéria no TST.  

De qualquer modo, o relator ressaltou que a prescrição não poderia ocorrer nos termos do Direito Civil, como 

alegara a parte, porque se o acidente de trabalho e a doença profissional são infortúnios relacionados com o 

contrato de emprego, e só os empregados é que têm direito aos benefícios acidentários, conclui-se que a 

indenização prevista na norma constitucional (artigo 7º, XXVIII) possui natureza genuinamente trabalhista, 

logo, atrai a prescrição trabalhista.  

O Tribunal do Trabalho da 2ª Região (SP) já tinha negado provimento ao recurso ordinário do empregado 

com a tese de que a prescrição das ações de indenização por danos provenientes de acidente ou doença 

profissional era trabalhista, e não civil. Desse modo, como o empregado prestou serviços para a empresa até 

outubro de 2002, e somente em outubro de 2006 foi proposta a ação, ele perdera o direito de recorrer, 

concluiu o Regional.  

O TRT também chamou a atenção para o fato de que, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 45/2004, a 

Justiça do Trabalho era competente para apreciar pedido de indenização por ato ilícito decorrente de acidente 

de trabalho quando houvesse dolo ou culpa do empregador, uma vez que decorreria de relações do trabalho, e 

os prazos civis não prevalecem sobre os trabalhistas.  

No TST, o relator ainda observou que o Regional não registrara em que data teria ocorrido o acidente de 

trabalho sofrido pelo empregado, nem houve interposição de embargos de declaração para que essa 

informação fática fosse prestada. Assim, por unanimidade de votos, a Turma não conheceu o recurso do 

trabalhador. (Fase atual: RR-237200-96.2006.5.02.0315 / Numeração antiga: RR-2372/2006-315-02-00.7)  
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JT não pode executar contribuições previdenciárias destinadas 
a terceiros  

(Lilian Fonseca) - A Justiça do Trabalho não pode determinar a execução de contribuições previdenciárias 

devidas a terceiros, como, por exemplo, a entidades privadas de serviço social (Sesi, Sesc, Senai, etc.) e de 

formação profissional vinculadas ao sistema sindical. A interpretação é da Primeira Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, que acompanhou, à unanimidade, voto do relator, ministro Vieira de Melo Filho.  

Segundo o relator, a Justiça do Trabalho pode executar a cobrança de dívidas do empregador e do empregado 

à Previdência Social, mas não de contribuições sociais e seus acréscimos legais devidas a terceiros. Do 

contrário, ocorre violação do artigo 114, VIII, da Constituição Federal.  

O ministro Vieira esclareceu que esse dispositivo constitucional, de fato, fixara a competência da Justiça do 

Trabalho para executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no artigo 195, I, “a”, e II, da CF, e seus 

acréscimos legais decorrentes das sentenças que proferir.  

No entanto, afirmou o ministro, a execução está limitada às quotas de contribuições previdenciárias devidas 

pelo empregador e pelo empregado, excluindo as contribuições devidas a terceiros. Nesses casos, cabe à 

Secretaria da Receita Federal a tarefa de arrecadação e fiscalização, nos termos da Lei nº 11.457/2007.  

A empresa recorreu ao TST depois que o Tribunal Regional da 9ª Região (PR) determinara a execução de 

parcelas devidas pela telefônica destinada a terceiros. Para o TRT, não era possível isentar o empregador do 

recolhimento da parcela destinada a terceiros no cálculo dos descontos previdenciários, pois as contribuições 

sociais equiparavam-se às previdenciárias (artigo 195, I, “a”, e II, da CF).  

Mas os ministros da Primeira Turma entenderam que a decisão regional merecia reforma e excluíram a 

execução das contribuições previdenciárias devidas pela Brasil Telecom a terceiros, por não estar abrangida 

pela competência da Justiça do Trabalho.  

TST julga caso de empregador que se apropriou de invento: 
indenização de 390 mil dólares ao trabalhador-inventor 

NOTICIAS TST (Dirceu Arcoverde) - Um caso singular foi julgado, nesta semana, no Tribunal Superior do 

Trabalho. Ao decidir negar recurso da União, sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal (RFFSA), a 

Terceira Turma do TST manteve o reconhecimento do direito à indenização a um ex-empregado, inventor de 

um instrumento que passou a ser usado pela empresa em benefício de sua produtividade.  

O caso é de um ex-empregado da extinta RFFSA, em Minas Gerais, que trabalhou durante 13 anos na 

manutenção de vagões de trem. Ele idealizou e projetou dois aparelhos para auxiliar no trabalho de 

manutenção de vagões, conseguindo reduzir o tempo das tarefas e, com isso, aumentar a produtividade da 

empresa. A RFFSA teria sido a maior beneficiada com a invenção, que trouxe maior eficiência, rapidez e 

menor custo de manutenção. Porém, a empresa jamais o indenizou - nem durante o contrato de trabalho nem 

após sua demissão.  O "inventor" demitido ingressou com Reclamação Trabalhista pedindo o pagamento de 

indenização referente à utilização, pela empresa, dos aparelhos que criou. Na Vara do Trabalho foi feita a 

comprovação da autoria das invenções e foi fixada uma indenização de cerca de U$ 390.000 (trezentos e 
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noventa mil dólares). A RFFSA recorreu da sentença no Tribunal Regional da 3ª Região (MG). Alegou que o 

ex-empregado não tinha o registro no Instituto de Propriedade Industrial (INPI) e, portanto, não poderia ser 

comprovada a autoria do invento. O TRT novamente deu razão ao ex-empregado.  

A RFFSA recorreu ao TST buscando reformar a sentença regional: insistiu nos argumentos de inexistência do 

registro (carta-patente) junto ao INPI e de que inventos desenvolvidos durante o contrato de trabalho seriam 

de propriedade da empresa.  

A relatora do processo Ministra Rosa Maria Weber entende que no caso ambos, empregado e empregador, são 

passíveis de proteção pela lei de propriedade industrial, porém salienta que pelo direito do trabalho não se 

pode “permitir a alienação de força de trabalho, no caso concretizada na forma de uma criação intelectual, em 

favor do empregador, sem que o empregado seja por isso remunerado”. (RR-644489-89.2000.5.03.5555)  

 

Auxílio-alimentação de terceirizados pode ser obrigatório 

A Câmara analisa o Projeto de Lei 6607/09, do Senado, que torna obrigatório o pagamento de auxílio-

alimentação aos trabalhadores terceirizados. Segundo o texto, do senador Marcelo Crivella (PRB-RJ), o 

fornecimento do auxílio ficará a cargo da empresa contratante, exceto se o contrato previr o pagamento pela 

empresa tomadora do serviço. 

O projeto dispensa o auxílio-alimentação apenas para os empregados que estejam inscritos no Programa de 

Alimentação ao Trabalhador (PAT), do governo federal. Segundo a proposta, o valor não terá natureza 

salarial, ou seja, não será incorporado à remuneração e não servirá de base para cálculo de contribuição 

previdenciária ou do FGTS. 

CARTÕES ELETRÔNICOS  

O auxílio poderá ser fornecido de duas formas, segundo o texto: por meio de refeições oferecidas pela 

empresa ou de crédito em cartões eletrônicos. 

Na primeira opção, o projeto determina que as refeições principais (almoço, jantar e ceia) deverão ter 1.400 a 

1.600 calorias. Para o café da manhã e o lanche, o mínimo será de 300 calorias. No caso de cartão eletrônico, 

o projeto não define o valor do auxílio, mas diz que deverá ser suficiente para atender às exigências 

nutricionais das refeições. A multa para a empresa que descumprir as regras será de 10 salários mínimos, 

podendo ser duplicada em caso de reincidência. 

Marcelo Crivella afirma que a medida, além de garantir melhor qualidade de vida e capacidade física aos 

trabalhadores, beneficia a empresa com aumento da produtividade. Segundo ele, a maioria dos empregados 

que não recebem auxílio-alimentação é de baixa renda e desempenham atividades de maior esforço físico, o 

que torna a proposta mais urgente. 

TRAMITAÇÃO 

O projeto, que tramita em regime de prioridade e em caráter conclusivo, será analisado pelas comissões de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

 


